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                                       PROCURADORIA GERAL 

 
                                                              PORTARIA Nº  250/2024 

                                                                                                       

“Dispõe sobre a exoneração de conselheira 

tutelar”.   

 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,  

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: EXONERAR as servidoras ANA RITA OLIVEIRA DAS NEVES, matrícula 10867, 

CONSELHEIRA TUTELAR, lotada na Secretaria de Assistência Social a partir de 04/10/2024 e 

JUCINEIDE DA SILVA MACHADO ALVES, matrícula 10868, CONSELHEIRA TUTELAR, lotada na 

Secretaria de Assistência Social, a partir de 04/10/2024. 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 04 de outubro de 2024, revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 11 

de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 
   

 

 

                                                              PORTARIA Nº 251/2024 
                                                                                                       

“Dispõe sobre concessão de licença 

prêmio”.  

 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e 

com fundamento no art. 83, inciso II, “a” da Lei Orgânica Municipal,  

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: CONCEDER Licença-prêmio ao servidor ERENALVO DOS SANTOS JESUS, matrícula 

396, GUARDA MUNICIPAL, lotado na Secretaria de Educação do Município, referente ao 

período aquisitivo de 01/06/2009 a 31/05/2014, a partir de 01/11/2024. 

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01 de novembro de 2024, revogando as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, 

em 11 de novembro de 2024.  

 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 

Prefeito Municipal 
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                                                              PORTARIA Nº 252 /2024 
                                                                                                       

“Dispõe sobre suspensão de licença 

sem vencimentos de Servidor 

público”.  

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e 

com fundamento no art. 83, inciso II, “a” da Lei Orgânica Municipal,   

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: Conceder retorno da licença sem vencimentos à servidora JUCINEIDE DA SILVA 

MACHADO ALVES, matrícula 771, TÉCNICA EM ENFERMAGEM, lotada na Secretaria de Saúde, em 

07/10/2024.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

07 de outubro de 2024, revogando-se disposições em contrário.  

 

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, 

em 11 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 

Prefeito Municipal 
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